
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 126/2024  

Autoria: Ver. Carlos Da Rocha Pontes

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo único, e artigo 158
do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus Antônio Sabedotti  Fornari – Prefeito
Municipal, para que o mesmo viabilize através da secretaria competente, o Patrolamento e
Cascalhamento  da Rua Projetada D, Bairro João de Barro.
 

J U S T I F I C A T I V A
 
A  referida Rua está intransitável e cheio de buracos por conta das chuvas, causando transtornos a
moradores e usuários da via.
Os residentes daquela região pedem que se faça esses reparos com urgência,  para assim poderem
transitar com maior conforto e sem grandes problemas.
 
          Sala das Sessões, 27 de Fevereiro de 2024.
 
 
 
 
CARLOS DA ROCHA PONTES
Vereador
 
 

   
 

 Sala das Sessões, 28 de Fevereiro de 2024

Ver. Carlos Da Rocha Pontes
Presidente(a) - PP

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1709131472


